
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal CELSO SABINO 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização  
Congresso Nacional 
Brasília – DF 

Aviso nº 1524 - GP/TCU 
 

Brasília, 15 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para ciência, cópia do Acórdão n° 2800/2022, 

prolatado pelo Plenário deste Tribunal na Sessão Extraordinária de 13/12/2022 ao apreciar os 

autos do processo TC-015.621/2018-9, da relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

Esclareço que o mencionado processo trata de auditoria na contratação 

integrada do lote 5 da BR-116/BA (entre o km 334,23 e o km 387,41), objeto do edital RDC 

presencial 292/2014-05 e do contrato SR-05/00878/2014, que compreende a elaboração dos 

projetos básico e executivo de engenharia; e a execução das obras de construção, duplicação, 

implantação de vias laterais, adequação de capacidade, restauração com melhoramentos e 

obras-de-arte especiais.  

Por oportuno, informo que o relatório e o voto que fundamentam o Acórdão, 

ora encaminhado, estão disponíveis para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

 
 

Atenciosamente, 
 

(Assinado eletronicamente) 

MINISTRO BRUNO DANTAS 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72605042.
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ACÓRDÃO Nº 2800/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 015.621/2018-9.  
2. Grupo I – Classe V – Assunto: Relatório de Auditoria.  
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Congresso Nacional; Consórcio Hap-Planex-Convap L5 BR-116/BA 
(21.065.067/0001-84); Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (04.892.707/0001-00). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 
(SeinfraRodoviaAviação). 
8. Representação legal: Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154) e Igor Fellipe Araújo 
de Sousa (OAB/DF 41.605), representando Consórcio Hap-Planex-Convap L5 BR-116/BA; Paulo 
Aristóteles Amador de Sousa, representando Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria na contratação integrada do lote 5 
da BR-116/BA (entre o km 334,23 e o km 387,41), objeto do edital RDC presencial 292/2014-05 e do 
contrato SR-05/00878/2014, que compreende a elaboração dos projetos básico e executivo de 
engenharia; e a execução das obras de construção, duplicação, implantação de vias laterais, adequação 
de capacidade, restauração com melhoramentos e obras-de-arte especiais. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. alterar a classificação de irregularidades graves com recomendação de paralisação 
(IGP) para irregularidades graves que não prejudiquem a continuidade (IGC), com fundamento no art. 
137, §1º, VI, da Lei 13.707/2018 (LDO 2019), de mesmo teor do art. 137, §1º, IV, da Lei 14.194/2021 
(LDO 2022), c/c o art. 29 da Resolução TCU 280/2016, para os indícios de irregularidades apontadas 
no contrato SR-05/00878/2014, firmado entre o DNIT e o consórcio HAP-Planex-Convap; 

9.2. comunicar ao DNIT que as determinações constantes do item 9.1 do acórdão 
2473/2019-TCU-Plenário continuam válidas, mesmo para eventual contrato de execução de 
remanescente das obras objeto do contrato SR-05/00878/2014; 

9.3. enviar cópia desta deliberação à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional, informando que seu inteiro teor estará disponível para consulta 
no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
 
10. Ata n° 47/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 – Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2800-47/22-P. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72533180.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
WEDER DE OLIVEIRA 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72533180.


